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A. Contrato com M.J. Pestana 

 

Regras principais 
Convite-caderno de 

encargos 
Proposta Contrato celebrado 

 

 

 

 

 

PREÇO BASE 

“O preço base que a 

entidade adjudicante se 

dispõe a pagar pela 

execução de todas as 

prestações que constituem 

objeto do presente 

procedimento de formação 

contratual é no valor 

máximo estimado de 

835.134,52€ (…), ao qual 

acresce IVA à taxa legal em 

vigor, que para o 

alojamento corresponde a 

taxa legal de 5% e para a 

alimentação a taxa legal de 

12%. Tendo presente que o 

valor por quarto single por 

dia nunca poderá ser 

superior a 60,00€ e o 

quarto duplo o valor de 

65,71€.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

“O preço base a pagar pela 

execução de todas as 

prestações que constituem o 

objeto do presente 

procedimento de formação 

contratual é no valor 

máximo de 835.134,52 € 

(…), ao qual acresce IVA à 

taxa legal em vigor, que 

para o alojamento 

corresponde à taxa legal de 

5% e para a alimentação à 

taxa legal de 12%. 

 

O valor para o alojamento 

por quarto single é de 60,00 

€ (…) e por quarto duplo 

65,71 € (…) acrescendo em 

ambos o IVA à taxa legal de 

5%. 

 

 

 

 

 

 

 

 

“1. Pela aquisição 

objeto do presente 

contrato e descritos 

na cláusula terceira, 

bem como pelo 

cumprimento das 

demais obrigações, o 

IASAÚDE, IP-RAM 

obriga-se a pagar ao 

segundo outorgante 

o preço constante da 

proposta 

apresentada, o 

montante estimado 

de 835.134,52€ (…), 

ao qual acresce IVA 

à taxa legal em 

vigor, que para o 

alojamento 

corresponde a taxa 

legal de 5% e para a 

alimentação a taxa 

legal de 12%.  

Tendo presente que 

o valor por quarto 

single por dia nunca 

poderá ser superior 

a 60,00€ e o quarto 

duplo o valor de 

65,71€.  

 

Relativamente ao 

valor de alimentação 

por dia por pessoa, 

nunca poderá ser 
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Relativamente ao valor de 

alimentação por dia por 

pessoa, nunca poderá ser 

superior a 19,64€. Sendo 

faturado consoante a 

realização da prestação de 

serviços hoteleiros de 

pensão completa e 

alojamento.  

Estando sempre garantido 

o pagamento de 150 

quartos da unidade 

hoteleira alvo de aquisição, 

independentemente desses 

quartos virem a ser 

ocupados ou não.” 

 

Ao nível da alimentação, o 

valor a considerar para a 

pensão completa por 

pessoa e por dia é de 19,64 

€ (…), acrescido de IVA à 

taxa legal de 12%.” 

superior a 19,64€. 

Sendo faturado 

consoante a 

realização da 

prestação de 

serviços hoteleiros 

de pensão completa 

e alojamento.  

 

Estando sempre 

garantido o 

pagamento de 150 

quartos da unidade 

hoteleira alvo de 

aquisição, 

independentemente 

desses quartos virem 

a ser ocupados ou 

não. 

 

 

 

 

 

 

 

2. O preço referido no 

número anterior 

inclui todos os 

custos, encargos e 

despesas cuja 

responsabilidade não 

esteja expressamente 

atribuída ao 

IASAÚDE, IP-

RAM, 

nomeadamente 

decorrentes da 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

“- Pela prestação dos 

serviços objeto do 

contrato, bem como pelo 

cumprimento das demais 

obrigações, o contraente 

público pagará ao 

cocontratante o preço 

constante na proposta 

adjudicada. 

- O preço referido no 

número anterior inclui os 

custos, encargos e 

despesas cuja 

responsabilidade não 

esteja expressamente 

atribuída ao contraente. 

- Sem prejuízo do disposto 

nos números anteriores, o 

adjudicatário apenas 

auferirá o montante 

referente (i) à efetiva 

realização da prestação 

de serviços, bem como 



Regras principais 
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encargos 
Proposta Contrato celebrado 

PREÇO 

CONTRATUAL 

(ii) ao pagamento de 

quartos da unidade 

hoteleira independente 

desses quartos virem a 

ser ocupados ou não.” 

utilização de marcas 

registadas, patentes 

ou licenças. 

3. Para efeitos do 

referido preço e em 

cumprimento do 

disposto nos n.ºs 2 e 

3 do art. 9.º da Lei 

n.º 8/2021, de 21 de 

fevereiro, com vista 

à prestação de 

serviços que 

comportam o 

presente contrato, o 

IASAÚDE, IP-

RAM, efetuou o 

compromisso n.º 

3670, de 

23/11/2020.” 

 

 

 

ESPECIFICIDADES 

DOS SERVIÇOS A 

FORNECER 

“a) Os serviços de 

alojamento a adquirir 

serão utilizados 

gradualmente, de 

acordo com o número 

de casos positivos 

detetados no 

aeroporto, de 

passageiros 

desembarcados em cada 

avião, sendo o hotel 

informado com a 

devida antecedência do 

número de hospedes 

por dia, devendo 

incluir: 

 

 

1) Disponibilização de 

pelo menos 217 

quartos singles ou 

duplos, sendo 

faturado o montante 

de 60,00€ para o 

quarto single e 

“a) Os serviços de 

alojamento a adquirir 

serão utilizados 

gradualmente, de 

acordo com o número 

de passageiros 

desembarcados em 

cada avião, sendo o 

hotel informado com a 

devida antecedência do 

número de hóspedes 

por dia, devendo 

incluir: 

 

 

1) Disponibilização de 

pelo menos de 217 

quartos singles ou 

duplos, conforme a 

necessidade 

manifestada pelo 

adjudicante, ficando 

definido o 
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65,71€ para o 

quarto duplo, ao 

qual acresce o IVA 

à taxa legal de 5%, 

conforme a 

necessidade 

manifestada pelo 

adjudicante, sendo 

sempre garantido o 

pagamento de 150 

quartos da unidade 

hoteleira 

independentemente 

desses quartos 

virem a ser 

ocupados ou não; 

(…). 

 

 

 

b) Serviços hoteleiros: 

1) (…); 

2) (…); 

3) Fornecimento de 

pequeno almoço 

continental, almoço 

e jantar, com menu 

a ser decidido pelo 

hotel, a serem 

colocados à porta do 

quarto em horário a 

definir pelo 

adjudicatário. 

Tendo presente que 

o valor de 

alimentação por dia 

por pessoa nunca 

poderá ser superior 

a 19,64€; 

(…) 

 

pagamento fixo 

mínimo de 150 

quartos, 

independentemente 

da sua não 

utilização, sendo 

faturado pelos 

mesmos em caso 

de não utilização o 

valor de 60,00 € 
(…), ao qual 

acresce o IVA à 

taxa legal de 5%, 

mais o valor da 

pensão completa 

de 19,64 € (…) 
acrescido de IVA à 

taxa legal de 12%; 

(…). 

 

b) Serviços hoteleiros: 

1) (…); 

2) (…); 

3) Fornecimento de 

pequeno almoço 

continental, almoço 

e jantar, com menu 

a ser decidido pelo 

hotel, a serem 

colocados à porta 

do quarto em 

horário a definir 

pelo adjudicatário; 

 

(…) 
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PREÇO BASE 

“O preço base que a 

entidade adjudicante se 

dispõe a pagar pela 

execução de todas as 

prestações que constituem 

objeto do presente 

procedimento de formação 

contratual é no valor 

máximo estimado de 

310.968,21€ (…), ao qual 

acresce IVA à taxa legal em 

vigor, que para o 

alojamento corresponde a 

taxa legal de 5% e para a 

alimentação a taxa legal de 

12%.  

 

 

Tendo presente que o valor 

por quarto single por dia 

nunca poderá ser superior a 

60,00€ e o quarto duplo o 

valor de 65,71€. 

Relativamente ao valor de 

alimentação por dia por 

pessoa nunca poderá ser 

superior a 19,64€. Sendo 

faturado consoante a 

realização da prestação de 

serviços hoteleiros de 

pensão completa e 

alojamento. Estando sempre 

garantido o pagamento de 

30% do inventário da 

unidade hoteleira alvo de 

aquisição, 

independentemente desses 

quartos virem a ser 

ocupados ou não.” 

“O preço base a pagar pela 

execução de todas as 

prestações que constituem 

o objeto do presente 

procedimento de formação 

contratual é no valor 

máximo de 310.968,21 € 

(…), ao qual acresce IVA à 

taxa legal em vigor, que 

para o alojamento 

corresponde à taxa legal de 

5% e para a alimentação à 

taxa legal de 12%.  

 

 

 

O valor para o alojamento 

por quarto single é de 60,00 

€ (…) e por quarto duplo 

65,71 € (…) acrescendo em 

ambos o IVA à taxa legal 

de 5%. 

Ao nível da alimentação o 

valor a considerar para a 

pensão completa por 

pessoa e por dia é de 19,64 

€ (…) acrescido de IVA à 

taxa legal de 12%.” 

“1. Pela aquisição 

objeto do presente 

contrato e descritos 

na cláusula terceira, 

bem como pelo 

cumprimento das 

demais obrigações, 

o IASAÚDE, IP-

RAM obriga-se a 

pagar ao segundo 

outorgante o preço 

constante da 

proposta 

apresentada, o 

montante estimado 

de 310.968,21€ 

(…), ao qual acresce 

IVA à taxa legal em 

vigor, que para o 

alojamento 

corresponde a taxa 

legal de 5% e para a 

alimentação a taxa 

legal de 12%.  

 

Tendo presente que 

o valor por quarto 

single por dia nunca 

poderá ser superior 

a 60,00€ e o quarto 

duplo o valor de 

65,71€. 

Relativamente ao 

valor de 

alimentação por dia 

por pessoa nunca 

poderá ser superior 

a 19,64€. Sendo 

faturado consoante a 

realização da 
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PREÇO 

CONTRATUAL 

“- Pela prestação dos 

serviços objeto do 

contrato, bem como pelo 

cumprimento das demais 

obrigações, o contraente 

público pagará ao 

cocontratante o preço 

constante na proposta 

adjudicada. 

- O preço referido no 

número anterior inclui 

todos os custos, encargos 

e despesas cuja 

responsabilidade não 

esteja expressamente 

atribuída ao contraente 

público. 

- Sem prejuízo do disposto 

nos números anteriores, 

o adjudicatário apenas 

auferirá o montante 

referente à efetiva 

realização da prestação 

de serviços, bem como o 

pagamento de 30% do 

inventário da unidade 

hoteleira 

independentemente 

desses quartos virem a 

ser ocupados ou não.” 

prestação de 

serviços hoteleiros 

de pensão completa 

e alojamento. 

Estando sempre 

garantido o 

pagamento de 30% 

do inventário da 

unidade hoteleira 

alvo de aquisição, 

independentemente 

desses quartos 

virem a ser 

ocupados ou não. 

2. O preço referido no 

número anterior 

inclui todos os 

custos, encargos e 

despesas cuja 

responsabilidade 

não esteja 

expressamente 

atribuída ao 

IASAÚDE, IP-

RAM, 

nomeadamente 

decorrentes da 

utilização de marcas 

registadas, patentes 

ou licenças. 

3. Para efeitos do 

referido preço e em 

cumprimento do 

disposto nos n.ºs 2 e 

3 do art. 9.º da Lei 

n.º 8/2021, de 21 de 

fevereiro, com vista 

à prestação de 

serviços que 

comportam o 

presente contrato, o 

IASAÚDE, IP-

RAM, efetuou o 

compromisso n.º 

2967, de 

28/08/2020.” 



Regras principais 
Convite-caderno de 

encargos 
Proposta Contrato celebrado 

 

 

ESPECIFICIDADES 

DOS SERVIÇOS A 

FORNECER 

“a) Os serviços de 

alojamento a adquirir 

serão utilizados 

gradualmente, de 

acordo com o número 

de passageiros 

desembarcados em 

cada avião, sendo o 

hotel informado com a 

devida antecedência do 

número de hospedes 

por dia, devendo 

incluir: 

 

1) Disponibilização de 

pelos menos 66 

quartos singles ou 

duplos, sendo 

faturado o montante 

de 60,00€ para o 

quarto single e 

65,71€ para o 

quarto duplo, ao 

qual acresce o IVA 

à taxa legal de 5%, 

conforme a 

necessidade 

manifestada pelo 

adjudicante, sendo 

sempre garantido o 

pagamento de 30% 

do inventário da 

unidade hoteleira 

independentemente 

desses quartos 

virem a ser 

ocupados ou não, 

que no presente é 

constituído por 77 

quartos; 

(…). 

 

“a) Os serviços de 

alojamento a adquirir 

serão utilizados 

gradualmente de 

acordo com o número 

de passageiros 

desembarcados em 

cada avião, sendo o 

hotel informado com a 

devida antecedência do 

número de hóspedes 

por dia, devendo 

incluir: 

 

1) Disponibilização de 

pelo menos de 66 

quartos singles ou 

duplos, conforme a 

necessidade 

manifestada pelo 

adjudicante, ficando 

definido o 

pagamento fixo 

mínimo de 23 

quartos, 

independentemente 

da sua não 

utilização, sendo 

faturado pelos 

mesmos em caso de 

não utilização o 

valor de 60,00 € 

(…) ao qual acresce 

o IVA à taxa legal 

de 5%, mais o valor 

da pensão completa 

de 19,64 € (…) 

acrescido de IVA à 

taxa legal de 12%; 

(…). 
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b) Serviços hoteleiros: 

1) (…) 

2) (…); 

3) Fornecimento de 

pequeno almoço 

continental, almoço 

e jantar, com menu 

a ser decidido pelo 

hotel, a serem 

colocados à porta 

do quarto em 

horário a definir 

pelo adjudicatário. 

Tendo presente que 

o valor de 

alimentação por dia 

por pessoa nunca 

poderá ser superior 

a 19,64€; 

(…) 

b) Serviços hoteleiros: 

1) (…); 

2) (…); 

3) Fornecimento de 

pequeno almoço 

continental, almoço 

e jantar, com menu 

a ser decidido pelo 

hotel, a serem 

colocados à porta 

do quarto em 

horário a definir 

pelo adjudicatário; 

 

 

 

 

 

 

(…) 
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